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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, 

renumerando-se seu atual parágrafo único para § 1º: 

“Art. 39. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 
consumidor, na hipótese prevista no inciso III do caput deste artigo, 
equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obrigação de 
pagamento. 

§ 2º A realização de operações financeiras sem a prévia e expressa 
autorização do consumidor, salvo em decorrência de ajustes 
anteriores entre as partes, configura a hipótese do inciso III do caput 
deste artigo, estando sujeita às sanções do art. 56 desta lei, sem 
prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas 
específicas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Têm sido recorrentes as reclamações de consumidores em face de 

instituições financeiras em razão de operações não autorizadas, a exemplo da 

realização de investimento sem prévia anuência do interessado, seja de valores 

depositados em conta corrente ou poupança, seja de valores resgatados de outras 

aplicações. 

Recentemente o Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento 

do Recurso Especial nº 1.326.592/GO, adotou entendimento no sentido de que “o 

princípio da boa-fé contratual subjetiva não afasta a responsabilidade da instituição 

financeira por eventuais danos causados ao cliente no caso de operações bancárias 

não autorizadas, salvo a hipótese de “prática habitual” entre as partes.”.1 

Conforme registrado pelo Relator Ministro Salomão, “há de se 

garantir a incidência do Código de Defesa do Consumidor ao investidor não 

profissional, de regra pessoa física, que vê a possibilidade de aporte em fundos de 

investimentos como apenas mais um serviço oferecido pela instituição bancária, 

como qualquer outro investimento congênere”. 

                                                      
1http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcia
s/Princ%C3%ADpio-da-boa%E2%80%93f%C3%A9-subjetiva-n%C3%A3o-isenta-banco-em-
opera%C3%A7%C3%B5es-banc%C3%A1rias-feitas-sem-anu%C3%AAncia-do-consumidor, 
acessado em 05/06/2019. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Princ%C3%ADpio-da-boa%E2%80%93f%C3%A9-subjetiva-n%C3%A3o-isenta-banco-em-opera%C3%A7%C3%B5es-banc%C3%A1rias-feitas-sem-anu%C3%AAncia-do-consumidor
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Princ%C3%ADpio-da-boa%E2%80%93f%C3%A9-subjetiva-n%C3%A3o-isenta-banco-em-opera%C3%A7%C3%B5es-banc%C3%A1rias-feitas-sem-anu%C3%AAncia-do-consumidor
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Princ%C3%ADpio-da-boa%E2%80%93f%C3%A9-subjetiva-n%C3%A3o-isenta-banco-em-opera%C3%A7%C3%B5es-banc%C3%A1rias-feitas-sem-anu%C3%AAncia-do-consumidor
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Nesse sentido, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) prevê 

expressamente, nos termos do inciso III do artigo 39, ser vedado ao fornecedor de 

produtos ou serviços, dentre outras práticas abusiva, o envio ou entrega ao 

consumidor, sem solicitação prévia, de qualquer produto, ou o fornecimento de 

qualquer serviço.  

Em sintonia com este dispositivo, tem-se que o inciso I do artigo 18 

da Resolução do Banco Central nº 3.964, de 26/3/2009, é categórico ao afirmar ser 

vedado às instituições financeiras transferir automaticamente os recursos de conta 

de depósitos à vista e de conta de depósitos de poupança para qualquer modalidade 

de investimento, bem como realizar qualquer outra operação ou prestação de 

serviço sem prévia autorização do cliente ou do usuário, salvo em decorrência de 

ajustes anteriores entre as partes. 

No entanto, estas instituições continuam violando reiteradamente os 

direitos do consumidor por meio de práticas abusivas consubstanciadas, 

notadamente, em operações financeiras sem solicitação prévia e expressa 

autorização do interessado. 

Não se pode ignorar, contudo, que a previsão de “solicitação prévia” 

e de “autorização expressa do consumidor” para legitimar a prestação do serviço ou 

a aquisição de um produto visa justamente a assegurar o direito de informação 

previsto no inciso III do artigo 6º do CDC.2 

Nesses casos, a deficiência informacional é patente diante da 

ausência de autorização expressa do consumidor para o investimento realizado, que 

na maioria das vezes sequer tomou conhecimento prévio das condições 

contratadas. Além da inobservância à determinação contida na Instrução nº 539 da 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), acerca da obrigatoriedade de adequada 

análise do Perfil do Investidor. 

Destaque-se que o Relator Ministro Salomão, no mencionado 

julgamento, afastou o entendimento anteriormente adotado pelo Tribunal de Justiça 

de Goiás (TJGO), no sentido da aceitação tácita do contrato, com os efeitos jurídicos 

previstos no artigo 111 do Código Civil. Tendo registrado que “no que diz respeito às 

práticas abusivas fundadas na falta de solicitação prévia ou autorização expressa, 

não se poderá atribuir o status de anuência tácita ao silêncio do consumidor que, 

malgrado o decurso do tempo, não tenha se insurgido explicitamente contra a 

conduta do fornecedor que, ao prestar um serviço, não agira de modo a reduzir o 

déficit informacional da parte vulnerável, em flagrante ofensa aos princípios da boa-

fé objetiva, da vulnerabilidade e do equilíbrio, consagrados pelo CDC”. 

Ora, mesmo havendo Resoluções e Instruções do BCB e da CVM, 

                                                      
2  Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como 
sobre os riscos que apresentem; 
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além do inciso III do artigo 39 do CDC, não pode o consumidor se ver diante de 

tamanha insegurança jurídica. Até porque, o investimento de pessoas comuns, não 

profissionais, vem sendo cada vez mais estimulado e é de extrema relevância para o 

desenvolvimento da economia brasileira. 

Em vista disto, revela-se incontroversa a necessidade de previsão 

expressa desta hipótese entre as práticas abusivas vedadas pelo artigo 39 do CDC, 

com a possibilidade de aplicação das sanções administrativas previstas no 

respectivo artigo 56, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em 

normas específicas. 

Firmes nas razões expostas, contamos com o apoio dos nobres 

Pares para o aperfeiçoamento e a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado CARLOS HENRIQUE GAGUIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
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desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8884-11-junho-1994-349808-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/1999/medidaprovisoria-1890-67-22-outubro-1999-369194-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9008-21-marco-1995-348621-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9870-23-novembro-1999-369698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13425-30-marco-2017-784547-publicacaooriginal-152268-pl.html
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IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o 

autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa. 

 

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas 

consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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